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LEILÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
 
 
CONTRATANTE 
Prefeitura do Município de Cajati - SP 
 
 
OBJETO 
Alienação de 11 veículos e máquinas pertencentes ao Patrimônio Público Municipal de 
Cajati - SP, por meio de leilão eletrônico a ser conduzido por leiloeira oficial. 
 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 404.050,00 
 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 28/05/2025 às 09h00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Maior lance por item 
 
 
MODO DE DISPUTA 
Fechado e Aberto 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 378/ 2025 

LEILÃO Nº 002/ 2025 
 

Í  N D I C E 
 

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, através do Depar tamento de Supr imentos, 
e a Divisão de Logíst ica, Abastecimento e Bens Patr imoniais, por  intermédio de leiloeira oficial, Sra. 
SANDRA GONÇALVES FÁVERO, ut i l izando-se do endereço eletrônico www.fidalgoleiloes.com.br , 
tornam público que se encontra aberto o presente procedimento l icitatór io para Alienação de 11 
veículos e máquinas pertencentes ao Patrimônio Público Municipal de Cajati - SP, por meio de 
leilão eletrônico a ser conduzido por leiloeira oficial, conforme relação do Anexo I. 
Preâmbulo 
1. Do Objeto 
2. Da par t icipação na l icitação 
3. Da apresentação da proposta inicial e fechada 
4. Aber tura da sessão pública e do envio de lances 
5. Do julgamento 
6. Dos recursos 
7. Do pagamento 
8. Da homologação 
9. Da emissão da Nota de venda e entrega dos bens 
10. Das sanções administrat ivas 
11. Da revogação e anulação 
12. Da impugnação ao edital e do pedido de esclarecimentos 
13. Das disposições finais 
 
Anexos 
 
I . Descrição e Avaliação dos Bens 
 
A presente l icitação se processará em conformidade com este Edital, Lei Federal n.º  14.133/ 2021, 
Decreto Federal nº 11.461/ 2023 e Decreto Federal 21.981/ 1932, bem como suas alterações 
poster iores. 
 
Este cer tame será realizado pela leiloeira oficial, Sra. SANDRA GONÇALVES FÁVERO, ut i l izando-se do 
endereço eletrônico www.fidalgoleiloes.com.br , cujos interessados deverão se cadastrar  até 72 horas 
antes do início do leilão. 
 
A leiloeira encontra-se regularmente matr iculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 
sob nº 1449 e credenciado nesta Prefeitura mediante procedimento realizado por  meio do processo de 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 004/ 2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 637/ 2024 
1DOC. 
O presente Edital em sua íntegra será divulgado no Por tal do Município de Cajat i - SP, 
www.cajati.sp.gov.br  no site da leiloeira oficial acima ident ificada, no Por tal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), além de ser  afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração 
e poderá, ainda, ser  divulgado por  outros meios necessár ios para dar  ampla publicidade ao cer tame e 
aumentar  a competit ividade entre l icitantes. 
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1. DO OBJETO 
 
1.1 Objeto da presente l icitação é a Alienação de 45 veículos e máquinas pertencentes ao 
Patrimônio Público Municipal de Cajati - SP, por meio de leilão eletrônico a ser conduzido por leiloeira 

oficial. 
 

1.2 A descr ição do bem, com suas caracter íst icas encontram-se no Anexo I - Descr ição e 
Avaliação dos Bens. 
 
1.3 Valor  pelo qual o bem foi avaliado, que corresponde ao preço mínimo pelo qual poderá ser  
alienado, encontram-se no Anexo I - Descr ição e Avaliação dos Bens. 

 
1.4 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela que consta no Anexo I - Descr ição e 
Avaliação dos Bens, facultando-se ao l icitante a part icipação em quantos grupos forem de seu interesse. 

 
1.5 Os bens serão leiloados no estado e condições em que se encontram, pressupondo-se que 
tenham sido examinados previamente pelos l icitantes em seus lotes, não cabendo a respeito deles, 
quaisquer  reclamações poster iores quanto as suas qualidades intr ínsecas ou extr ínsecas. 

 
1.6 A Prefeitura de Cajat i declara ser  proprietária dos bens a serem leiloados, assumindo total 
responsabilidade quanto à procedência e regular  situação jur ídica dos mesmos. 

 
1.7 A par t ir  do dia pr imeiro dia út i l após a publicação do edital, até o penúlt imo dia út il que 
antecede a sessão pública, os bens estarão disponíveis para visitação no endereço abaixo, das 08h00 às 
12h00 e das 14h00 às 16h00, afim de que os interessados possam confer ir  o estado dos itens: 
 
1.7.1 Rua Darci Bueno da Cruz, 200 - Bico do Pato - Cajat i / SP 
 
1.7.2 As visitas deverão ser  previamente agendadas através do e-mail 
infraestruturamunicipal@cajati.sp.gov.br   ou telefone (13) 3854-4806. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1 Poderão part icipar  deste leilão os interessados que est iverem previamente credenciados no 
site do(a) leiloeiro(a) oficial, estando ciente das normas por  ele impostas. 
 
2.1.1 Todos os procedimentos para o refer ido credenciamento estarão no site, podendo os 
interessados contar  também com supor te da equipe do(a) leiloeiro(a) em horário comercial pelos 
telefones (11) 2653-0553 ou (11) 2653-8583 
 
2.2 Para cadastramento no sistema será necessário o encaminhamento dos seguintes 
documentos: 
 
2.2.1 Se pessoa física: 
a. Documento de identidade e CPF do l icitante; 
b. Cert idão de casamento; 
c. Documento de identidade e CPF do cônjuge; 
d. Comprovante de endereço 
e. Foto “selfie” com documento ao lado do rosto 
 
2.2.2 Se pessoa jurídica: 
a. Cartão de CNPJ. 
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b. Contrato social, até a última alteração, ou declaração de firma individual; 
c. Documento de identidade e CPF do sócio ou representante; 
d. Comprovante de endereço do sócio ou representante: 
e. Foto “selfie” do sócio ou representante com documento ao lado do rosto 
f. Em caso de representante, enviar  procuração com poderes específicos para 
representar  em nome da sociedade. 
 
2.3 O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prat icados 
diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do sistema ou do órgão 
ou ent idade promotora da licitação por  eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por  terceiros. 
 
2.4 É de responsabil idade do cadastrado confer ir  a exat idão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anter ior  e mantê-lo atualizado junto ao órgão responsável pela informação, 
devendo proceder , imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo ident ifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.5 À não observância do disposto no item anter ior  poderá ensejar  desclassificação. 
 
2.6 Não poderão participar da licitação: 
 
2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.6.2 Pessoa física ou jur ídica que se encontre, ao tempo da l icitação, impossibil i tada de 
part icipar  da l icitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (ar t . 14, inciso III, da Lei n.º  14.133, 
de 2021); 
 
2.6.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na l icitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (art . 14, 
inciso IV, da Lei n.º  14.133, de 2021); 
 
2.6.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si (art . 14, inciso V, da Lei n.º  14.133, de 2021); 
 
2.6.5 Pessoa física ou jur ídica que, nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista (art . 14, inciso VI, da Lei n.º  14.133, de 2021); 
 
2.6.6 Agente público do órgão ou ent idade licitante; 
 
2.6.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.6.8 Não poderá part icipar , direta ou indiretamente, da l icitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou ent idade contratante, devendo ser  observadas as situações que 
possam configurar  confl ito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matér ia, conforme § 1º do art . 9º da Lei n.º  14.133, de 2021. 
 
2.6.9 Empresas declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou Federal. 
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2.6.10 Pessoa física ou jur ídica enquadradas nas vedações previstas na Lei Municipal n.º  
10.128/ 12, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º  20.786/ 13;  
 
2.6.11 Empresas que estão suspensas temporar iamente de par ticipação em licitação e 
impedidas de contratar  com a Administração, l imitado ao Município de Cajat i; 
 
2.6.12 Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021. 
 
2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao l icitante que atue em 
subst ituição a outra pessoa, física ou jur ídica, com o intuito de bur lar  a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
i lícito ou a ut i l ização fraudulenta da personalidade jur ídica do l icitante. 
 
2.8 A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxil ie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessor ia técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E FECHADA 
 
3.1 Após a divulgação do edital, o l icitante interessado em par t icipar  do leilão eletrônico 
encaminhará, exclusivamente, via sistema, sua proposta inicial até a data e o horár io estabelecidos para 
aber tura da sessão pública. 
 
3.1.1 O licitante declarará em campo própr io do sistema: 
 
a. A inexistência de fato impedit ivo para l icitar  ou contratar  com a Administração; 
 
b. O pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital; 
 
c. Responsabil idade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente ou por  
intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras. 
 
3.1.2 As informações declaradas no sistema na forma do item 3.1.1 permitem a par t icipação 
dos interessados no leilão, na forma eletrônica, e não const ituem registro cadastral prévio. 
 
3.2 O licitante, quando do registro da proposta, nos termos do disposto no item 3.1, poderá 
parametr izar  o seu valor  final máximo e obedecerá às seguintes regras: 
 
a. Aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, se 
houver , que incidirá tanto em relação a lances intermediár ios quanto a lance que cobr ir  a melhor  ofer ta; 
e 
 
b. Envio automático de lances pelo sistema, respeitado o valor  final máximo estabelecido e o 
intervalo de que trata a alínea “a” do item 3.2. 
 
3.2.1 O valor  final máximo de que trata o item 3.2 poderá ser  alterado pelo l icitante durante 
a fase de disputa, desde que não assuma valor  infer ior  a lance já registrado por  ele no sistema. 
 
3.2.2 O valor  máximo parametr izado na forma do item 3.2 possuirá caráter  sigiloso para os 
demais l icitantes e para o órgão ou para a ent idade contratante e poderá ser  disponibil izado estr ita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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3.3 Cabe ao l icitante acompanhar  as operações no sistema. 
 
3.3.1 E de responsabil idade do l icitante o ônus decorrente da perda do negócio pela 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pela Administração ou por  sua desconexão. 
 
4. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 
 
4.1 Na data e horário estabelecidos no edital, o procedimento será automaticamente aberto 
pelo sistema para-envio de lances públicos e sucessivos pelo per íodo de 6 horas. 
 
4.1.1 Os lances ocorrerão exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
www.fidalgoleiloes.com.br  
 
4.2 O licitante somente poderá oferecer  valor  super ior  ao últ imo lance por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema, observado, se houver , o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação a lances intermediár ios quanto em relação a 
lance que cobr ir  a melhor  ofer ta.  
 
4.2.1 O licitante poderá oferecer  lances sucessivos, desde que super iores ao últ imo por  ele 
ofer tado e registrado pelo sistema. 
 
4.3 Os licitantes, durante o procedimento, serão informados, em tempo real, do valor  do maior  
lance registrado, vedada a identificação do l icitante. 
 
4.4 O licitante será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 
 
4.5 Na hipótese de o sistema se desconectar  no decorrer  da etapa de envio de lances da sessão 
pública, mas permanecer  acessível aos l icitantes, os lances cont inuarão a ser  recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
4.5.1 Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a ent idade promotora da l icitação persista 
por  tempo super ior  a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato aos par t icipantes no sít io eletrônico ut il izado para 
divulgação. 
 
4.6 Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio de lances estabelecido nos 
termos do item 4.1, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem decrescente de classificação. 
 
 
5. DO JULGAMENTO 
 
5.1 Encerrada a etapa de envio de lances, a leiloeira oficial designada ver ificará a conformidade 
da proposta e considerará vencedor  aquele l icitante que ofer tou o maior  lance, observado o preço 
mínimo pelo qual poderá ser  alienado o bem. 
 
5.2 Definido o resultado do julgamento, a leiloeira oficial designada poderá negociar  condições 
mais vantajosas para a Administração com o pr imeiro colocado, por  meio do sistema, quando a proposta 
permanecer  abaixo do preço mínimo est ipulado pela Administração para ar rematação. 
 
5.2.1 Os demais l icitantes poderão acompanhar  a negociação de que trata o item 5.2. 
 
5.2.2 Concluída a negociação, se houver , o resultado será registrado na ata do procedimento 
de l icitação, a ser  anexada aos autos do processo de contratação. 
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5.3 A negociação poderá ser  feita com os demais l icitantes classificados, exclusivamente por  
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o pr imeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for  desclassificado em razão de sua proposta permanecer  abaixo do preço mínimo 
est ipulado pela Administração para ar rematação, observado o disposto no subitem 5.2.2. 
 
5.4 Na hipótese de o procedimento restar  fracassado, o órgão ou a ent idade poderá: 
 
a. Republicar  o procedimento; ou 
 
b. Fixar  prazo para que os interessados possam adequar  as suas propostas. 
 
5.4.1 A republicação também poderá ocorrer  na hipótese de o procedimento restar  deser to. 
 
5.5 Encerrada a etapa de negociação, a leiloeira oficial ver ificará se o l icitante provisor iamente 
classificado em pr imeiro lugar  atende às condições de par ticipação no cer tame, conforme previsto no 
ar t  14 da Lei nº 14.133/ 2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a par t icipação no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
 
b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controlador ia-Geral da União (https:/ / www.portaltransparencia.gov.br / sancoes/ ceis): e 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlador ia-Geral da 
União (https:/ www.portaltransparencia.gov.br / sancoes/ cnep). 
 
d) Consulta de apenados no site do TCE-SP (https:/ / www.tce.sp.gov.br / pesquisa-relacao-
apenados); 
 
5.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força da vedação de que trata o ar t igo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
 
5.6.1 Constatada a existência de sanção, o l icitante será reputado inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
 
 
6. DOS RECURSOS 
 
6.1 Qualquer  l icitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não infer ior  a dez 
minutos, de forma imediata e após o término do julgamento das propostas, em campo própr io do 
sistema, manifestar  sua intenção de recorrer , sob pena de preclusão. 
 
6.1.1 As razões do recurso deverão ser  apresentadas em momento único, em campo próprio 
do sistema, no prazo de 03 (três)  dias úteis, contado da data de int imação ou da lavratura da ata de 
julgamento. 
 
6.1.2 Os demais l icitantes ficarão int imados para, se desejarem, apresentar  suas 
contrar razões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de divulgação da 
interposição do recurso. 
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6.1.3 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
6.1.4 O acolhimento do recurso impor tará na invalidação apenas dos atos que não puderem 
ser  aproveitados. 
 
6.1.5 Na hipótese de ocorrência da preclusão prevista no item 6.1, o processo será 
encaminhado à autor idade super ior , que fica autor izada a adjudicar  o objeto ao l icitante declarado 
vencedor  e homologar  o procedimento. 
 
7. DO PAGAMENTO 
 
7.1 A leiloeira oficial, após a declaração do vencedor , por  meio do sistema, solicitará o 
pagamento dos bens ar recadados; lembrando que será efetuado o pagamento a título de comissão da 
Leiloeira, conforme item 7.1.1.2 no percentual de 5%  (cinco por cento) . 
 
7.1.1 O pagamento deverá ser  efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas após o término do 
leilão, nas seguintes formas: 
 
7.1.1.1 Os lotes ar rematados serão pagos à vista, após o encerramento do leilão, em até 
24 (vinte e quatro) horas após a emissão e apresentação DAM – Documentação de Arrecadação 
Municipal, emit ida pela Secretar ia Municipal de Finanças e Tr ibutação no nome do ar rematante. 
 
a)  A comprovação do efet ivo pagamento, todavia, depende de sua compensação bancária, cujo prazo é 
determinado pelo Banco Central e da inst ituição bancár ia onde será efetuado o pagamento. 
b) Após a confirmação do pagamento pela inst ituição financeira será realizado a adjudicação e 
homologação à ar rematante. 
c) No caso de não ser  realizado o pagamento ou comprovação no prazo estabelecido, o item poderá ser  
renegociado. 
 
7.1.1.2 Comissão do(a)  Leiloeiro(a)  - deverá ser  depositada para SANDRA 
GONÇALVES FÁVERO, CPF 099.691.848-57, no Banco Caixa Econômica Federal (104), Ag. nº. 1008, 
Operação 001, Conta Corrente nº. 10774-8, Chave PIX (CPF): 099.691.848-57. 
 
7.1.2 O arrematante enviará o comprovante de pagamento à leiloeira oficial ou ao servidor  
designado por  meio do sistema. 
 
7.1.3 Na hipótese de não realização do pagamento conforme itens 7.1.1, 7.1.1.1 e 7.1.1.2 pelo 
os) ar rematante(s), a leiloeira oficial ou o servidor  designado, após atestar  o fato, examinará o lance 
imediatamente subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
proposta que atenda à Administração. 
 
8. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1 Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo será encaminhado à 
autor idade super ior  para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado o disposto 
no ar t . 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. DA EMISSÃO DAS NOTAS DE VENDA E ENTREGA DOS BENS 
 
9.1 O arrematante pessoa jur ídica, previamente à emissão das notas de venda, deverá 
comprovar  no sistema a regularidade perante a segur idade social, nos termos do disposto no §3º do art . 
195 da Const ituição. 
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9.2 À emissão das notas de venda e autor ização de entrega dos bens será realizada pela 
leiloeira oficial ou pelo servidor  designado após a comprovação do pagamento. 
 
9.3 Os bens ar rematados deverão ser  ret irados do local em que se encontram 20 (vinte) dias 
úteis após a quitação de sua ofer ta, condicionada a apresentação do comprovante de pagamento, das 
08h00 às 16h00, mediante prévio agendamento através do e-mail 
infraestruturamunicipal@cajati.sp.gov.br   ou telefone (13) 3854-4806. 

 
9.4 Caso a ret irada tenha sido delegada a um representante de pessoa jur ídica, será necessár ia 
a apresentação de procuração outorgada pelo(s) sócio(s) ou diretor (es) com poderes específicos para a 
prát ica do ato. 

 
9.5 A não ret irada do bem pelo ar rematante no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data da 
comunicação para tanto, implicará em abandono, retornando o bem a depósito para ser  leiloado em 
outra opor tunidade, sem direito à rest ituição do valor  pago pela ar rematante. 

 
9.6 Somente será autor izada a ret irada do bem arrematado, após a efet iva comprovação do crédito 
bancário em Conta da Prefeitura dos valores ofer tados para o lote em referência. 
 
9.7 A Prefeitura do Município de Cajat i declara-se responsável pelos bens levados a leilão, assumindo 
total responsabil idade quanto à procedência e regular  situação jur ídica dos mesmos. 
 
9.8 Caso o bem possa ser  ar rematado juntamente com sua documentação, esta será emit ida em nome 
do l icitante que ar rematá-lo, a quem será processada sua entrega, sendo vedada qualquer  alteração 
poster ior  quanto ao nome do ar rematante. 
 
9.9 Os arrematantes receberão os bens no estado físico em que se encontram, correndo por  conta do 
ar rematante toda e qualquer  despesa relat iva à formalização da transferência de sua propr iedade junto 
aos órgãos competentes. 
 
9.10 Os arrematantes receberão, no ato da entrega dos veículos, o CRV – Cer t ificado de Registro de 
Veículo, dos respect ivos veículos ar rematados, devidamente assinados e com firma reconhecida pela 
Autor idade Competente do Município, para poster ior  assinatura e reconhecimento de firma por  par te 
dos ar rematantes. As taxas cartorár ias de reconhecimento de firma do ar rematante serão por  conta dos 
ar rematantes. Eventuais multas já estão computadas no valor  dos bens e serão de responsabilidade do 
ar rematante. 
 
9.11 Ficam desde já not ificados os ar rematantes que após o reconhecimento de firma pela Autor idade 
competente será informado ao órgão de trânsito (DETRAN/ SP) sobre a transferência de propr iedade 
dos veículos. 
 
9.12 Serão de responsabilidade do ar rematante, as multas em razão do atraso na transferência ou 
mesmo da não transferência do veículo para o seu nome. 
 
9.13 A assinatura por  parte do ar rematante na Ata da Sessão, determina o aceite e concordância de 
todas as condições de alienação e pagamento e o mesmo não poderá alegar  desconhecimento. 
 
9.14 Eventuais multas de trânsito anter iores a realização do leilão, se houverem, já estarão computadas 
no valor  dos bens e serão de responsabil idade do arrematante. 
 
9.15 O arrematante que não realizar  a transferência do bem adquir ido no prazo máximo de 30 (tr inta) 
dias após a homologação, poderá ser  apenado em 5% (cinco por  cento) do valor  do bem, multas estas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
75

-9
76

A
-A

C
76

-F
2D

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
B

75
-9

76
A

-A
C

76
-F

2D
D



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

Página 10 de 33 
 ____________________ 

Visto 
Procuradoria Geral do Município 

administrat ivas junto à municipalidade de Cajati – SP, sem prejuízo da aplicação de multa prevista no 
Ar t igo 233 do CTB (média). 
 
9.16 Ainda em caso da situação prevista no item anter ior  (5.7) poderá a Prefeitura do Município de 
Cajat i – SP proceder  ao bloqueio do veículo junto ao DETRAN e incursão das penalidades previstas no 
CTB. 
 
9.17 Os bens permanecerão na posse e guarda desta Administração até sua efet iva entrega aos 
ar rematantes. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 O arrematante, em caso de infração aos disposit ivos cont idos neste edital, estará sujeito 
às sanções administrat ivas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, além da 
perda de caução, se houver , em favor  da Administração, com a reversão do bem a novo leilão, no qual 
não será admit ida a part icipação do ar rematante, conforme disposto no ar t . 897 da Lei nº 13.105, de 16 
de marco de 2015. 
 
10.2 Ao arrematante que não pagar  os bens, ou ainda que prat icar  atos ilícitos visando frustrar  
os objet ivos da l icitação, será aplicada multa no percentual de 20% (vinte por  cento) sobre o valor  do 
bem arrematado, somados os 5% (cinco por  cento) da comissão da Leiloeira. 
 
11. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
 
11.1 A autor idade super ior  poderá revogar  o procedimento licitatór io de que trata este edital, 
por  motivo de conveniência e de opor tunidade, e deverá anular , por  i legalidade insanável, de ofício ou 
por  provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 
11.1.1 O motivo determinante para a revogação do processo l icitatór io deverá ser  resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
11.1.2 A autor idade, ao pronunciar  a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornados sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e ensejará a apuração de 
responsabilidade daquele que tenha dado causa. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

este Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/2021.  

 

12.2. A impugnação poderá ser  realizada por  forma eletrônica, pelo e-mail compras@cajat i.sp.gov.br , 
através da plataforma 1 Doc direcionada ao Depar tamento de Suprimentos ou por  pet ição 
dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i – SP, 
localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP (11950-000), nos horár ios 
das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sít io eletrônico 
oficial no prazo de até 03 ( três) dias úteis, l imitado ao último dia úti l anter ior  à data da aber tura 
do cer tame. 
 

12.3.1. Caberá a leiloeira, auxil iada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
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12.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados à 
Leiloeira ou a Prefeitura do Município de Cajat i - SP, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada 
para aber tura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 
12.6. A leiloeira ou agente designado pela Administração Municipal, responderá aos pedidos de 
esclarecimentos, e poderá requisitar  subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
12.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer tame. 
12.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  motivada 
pela leiloeira ou Autor idade Competente, nos autos do processo de l icitação. 
12.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
part icipantes e a Administração. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 Os horár ios estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances e da 
documentação relat iva ao procedimento observarão o horár io de Brasília, inclusive para contagem de 
tempo e de registro no sistema. 
 
13.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o pr incípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
 
13.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
13.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
13.6 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.7 Em qualquer  fase do processo l icitatór io, será permitida a ident ificação e assinatura digital 
por  pessoa física ou jur ídica em meio eletrônico, mediante cer t ificado digital emit ido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do §2º, do art . 12 da Lei nº 
14.133/ 2021. 
 
13.8 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
13.9  Em qualquer  fase do cer tame, a Administração poderá, atendendo ao interesse público, quer  de 
ofício, quer  mediante provocação de terceiros, revogar  parcial ou totalmente o Leilão, devendo, no caso 
de i legalidade, anulá-lo no todo. Poderá, ainda, adiar  a sessão, alterando a data de sua realização. Em 
quaisquer  das hipóteses a Administração o fará por  despacho fundamentado, assegurando o 
Contraditór io e a Ampla Defesa. 
 
13.10  Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga - SP, para discussão de eventuais l it ígios, or iundos 
da presente Licitação, com renúncia de outros, por  mais pr ivilegiados que sejam. 
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Cajat i - SP, 28 de abril de 2025. 

 
 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS  GABREL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 116/ 2025 
LEILÃO Nº 001/ 2025 

 
A N E X O I 

 
 
 

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS 
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DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS 

LT ESPECIE 
MARC

A 
MODEL

O 
ANO/
MOD 

PLAC
A 

CHASSI MOTOR OBS 
PREÇO 

SUGERIDO 

4 

AUTOMÓVEL VW GOL 1.6 11/ 12 EGI4292 9BWAB05U7CT022970, CCRL36778. Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 10.200,00 

5 

AUTOMÓVEL VW GOL 1.6 11/ 12 EGI4290 9BWAB05U5CT02286 CCRL36579 Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 10.250,00 

8 

AUTOMÓVEL CHEV SPIN 1.8L 
MT LTZ 

15/ 16 FUQ2974 9BGJC75E0GB103161 DS1004620 Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 20.500,00 

9 

AUTOMÓVEL CHEV SPIN 1.8L 
MT LTZ 

15/ 16 FKM0218 9BGJC75E0GB101650 DS1003844 Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 20.500,00 

25 

CAMINHÃO IVECO VERTIS 
130V19 

13/ 14 EHE5462 93ZA1FD00E8562335 F4AE3481A*62025
99* 

Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 42.000,00 

26 

ESCAVADEIRA  KOMATSU PC160 LC 10/ 10 - SEM PLAQUETA SAA4D107E-1 Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 101.000,00 

30 

AUTOMÓVEL CHEV SPIN 1.8L 
MT LTZ 

14/ 15 FCX0830 9BGJC75Z0FB162140 FCH006132 Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 18.000,00 

31 

AUTOMÓVEL VW GOL 1.6 09/ 09 EGI4252 9BWAB05U49T257688 CCR102962 Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 8.300,00 

38 

PÁ CARREGADEIRA EOUGEM 636 15/ 15 SÉRIE: 
936171 

PLAQUETA: 
30WXHDY59170 

- 
 

Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 64.000,00 

40 

MOTONIVELADORA NEWHOLLAND RG140B 06/ 06 SÉRIE: 
N6AF002

06 

- - Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 

R$ 101.000,00 
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câmbio não 
testado 

43 

AUTOMÓVEL VW GOL 1.6 09/ 09 EGI4254 9BWAB05U89T258858 CCR747055 Vendido no 
estado em 
que se 
encontra. 
Motor  e 
câmbio não 
testado 

R$ 8.300,00 
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